
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PARECER CEE-nº 261/74 

PROCESSOS CEE Nºs 2008/73, 2009/73, 2853/73, 2852/73 

INTERESSADOS REGINALDO FERREIRA LIMA FILHO, JULIAN VILLACORTA, 

MARCOS MAUÁ DE ALMEIDA MARMOTO, CIBEL RUBINO 

TORRADO 
de aluno 

ASSUNTO Matrícula na escola de 1º grau/ sem idade legal 

CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU - Delegação 

RELATORA Conselheira THEREZINHA FRAM 

HISTÓRICO: 

O diretor do Colégio Tarquínio Silva, situado à 

Av. Rangel Pestana nº 99, em Santos, dirige-se a este Conselho a 

fim de solicitar a regularização da vida escolar de quatro (4) -

alunos que foram matriculados no estabelecimento, sem atender ao-

disposto na Deliberação CEE 25/71. 

Vejamos os casos dos alunos, todos matriculados -

na 1ª série do 1º grau: 

1. Reginaldo Ferreira Lima Filho (8/2/67) 

2. Juliam Villacorta (13/1/67) 

3. Marcos Mauá de Almeida Marmoto (1/2/67) 

4. Cibel Rubino Torrado (1/2/67) 

Portanto, todos os alunos foram matriculados na 

1ª série com 6 anos de idade. 

Os processos estão instruídos com a seguinte docu-

mentação: 

1. ofício do diretor do estabelecimento, Sr. 

José Roberto Doubek Lopes; 

2. certidão de nascimento; 

3. sistema de promoção do estabelecimento; 

4. relatório do desempenho de cada aluno nas 

áreas de Comunicação e Expressão, Estudos Sociais, 

Ciências e Matemática; 

5. material escolar comprobatório. 

APRECIAÇÃO: 

O estabelecimento apresenta uma análise cuidadosa 

de cada aluno cujo resultado justifica a petição. 

Os quatro alunos em questão, matriculados na 1ª 

série em 1973, com idade inferior a 7 unos, tiveram um bom desen-

volvimento geral e adequada escolaridade. 

É de todo conveniente que esses alunos não sofram 

interrupção em sua escolaridade. 
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CONCLUSÃO: 

Opinamos no sentido de o CEE autorizar o Colégio -

Tarquínio Silva, situado à Av. Rangel Pestana nº 99, em Santos, 

a efetivar a matrícula na 1ª série do ano letivo de 1973 dos se-

guintes alunos: 

- Reginaldo Ferreira Lima Filho 

- Julian Villacorta 

- Marcos Mauá de Almeida Marmoto 

- Cibel Rubino Torrado 

Uma cópia deste parecer devo ser anexada a cada um 

dos processos. 

São Paulo, 10 de janeiro de 1974 

Conselheira Therezinha Fram 

Relatora 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU, no uso de sua 

competência, deferida pela Deliberação de 9 de outubro de 1979, ado-

ta como seu Parecer, por deliberação aprovada na sessão hoje reali-

zada, a conclusão do VOTO da Conselheira. 

Presentes os nobres Conselheiros: Therezinha Fram, 

José Conceição Paixão, João Baptista Salles da Silva, Egas Moniz -

Nunes e Maria de Lourdes Mariotto Haidar. 

Sala das Sessões, em 29 de janeiro de 1979 

a) Maria de Lourdes Mariotto Haidar 

Presidente 
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